
 
 

Termo de Compromisso nº005/2020 

Processo E-docs nº 2022-D8ZW3 

 
3º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO Nº 
005/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER- 
SESPORT E A SERVIDORA HELIANE PRATA 
SARMENTO 

 
 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, 
por meio da Secretaria de Estado de Esportes e Lazer, neste ato representada 
pelo gestor, Sr. André Luiz Varão Moreira , e, do outro lado, a servidora pública 
estadual, HELIANE PRATA SARMENTO, ocupante do cargo de ANALISTA DO 
EXECUTIVO, número funcional 241523, portador do CPF nº 574.333.997-04, 
em conformidade com os autos do processo nº 2022-D8ZW3 e com fundamento 
na Lei Complementar Nº 874/2017, RESOLVEM firmar o presente TERMO 
ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO Nº005/2020 que 
regerá mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O presente instrumento tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Termo de Compromisso nº005/2020 que autoriza a servidora Heliane Prata Sarmento a 
realizar suas atividades laborais na modalidade teletrabalho, conforme previsão das 
Cláusulas Quarta e Sexta. 

 
1.2 A vigência do Termo de Compromisso, com a prorrogação, passa a ser de 
27/10/2020 à 27/10/2024. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 

 
2.1 O resumo do presente termo aditivo será disponibilizado no sítio eletrônico 
www.teletrabalho.es.gov.br. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CONDIÇÕES 
 
3.1 Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, 
não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

Vitória/ES, 28 de setembro de 2023. 
 

André Luiz Varão Moreira , 
Gerente de Esporte Educacional Comunitário e Lazer 
Secretaria de Estado de Esportes e Lazer - Sesport 

 
Heliane Prata Sarmento 
Servidor 
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http://www.teletrabalho.es.gov.br/
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ASSINATURAS (2)
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ANDRÉ LUIZ VARÃO MOREIRA
GERENTE QCE-03

GEECL - SESPORT - GOVES
assinado em 28/09/2023 12:35:55 -03:00

HELIANE PRATA SARMENTO
ANALISTA DO EXECUTIVO

GEECL - SESPORT - GOVES
assinado em 28/09/2023 13:59:04 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 28/09/2023 13:59:04 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por SYLVIO BORGES MÁXIMO (GERENTE QCE-03 - GEADM - SESPORT - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2023-8XD4JS
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